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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

LEI N2 4.793
De 22 de janeiro de 2024

Altera os dispositivos da Lei
Municipal n? 4.649, de 17 de
novembro de 2022 e dd outras
providéncias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do
Municipio de Mirassol - SP, usando das atribuicées que
Ihe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Camara
Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.12 - Fica alterado o artigo 22 da Lei Municipal n?
4.649, de 17 de novembro de 2022, que alterou o artigo 1°
da Lei Municipal n? 4.452 de 14 de setembro de 2021, que
passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art.22 - O artigo 12 da Lei n? 4.452, de 14 de
setembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art.12 - A Zona Urbana do Municipio de Mirassol,
passa a ter a seguinte delimitacao: Uma gleba de terras
constituida pelo Perimetro Urbano da cidade de Mirassol,
com darea superficial de 6.362,36 hectares, situado no
municipio de Mirassol, com a seguinte descri¢cdo perimetral:
Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de
coordenadas N 7.697.443,39m e E 661.368,66m; situado no
eixo da Rodovia Washington Luiz, sob o viaduto que da
acesso ao Clube de Campo Monte Libano, deste segue no
eixo da Rodovia Washington Luiz, sentido Sdo José do Rio
Preto, com azimute de 94°07'45", na distancia de 452,78
m; até o vértice 2, de coordenadas N 7.697.410,79m e E
661.820,26m; dai segue na divisa com a Estrada Municipal
MSS-020 que liga Mirassol a Sdo José do Rio Preto, até no
vértice 6, com os respectivos azimutes e distancias: com
azimute de 198°38'09", na distancia de 311,68 m; até o
vértice 3, de coordenadas N 7.697.115,45m e E
661.720,66m; com azimute de 256°14'25", na distancia de
973,21 m; até o vértice 4, de coordenadas N
7.696.883,97m e E 660.775,38m; com azimute de
221°33'23", na distancia de 707,36 m; até o vértice 5, de
coordenadas N 7.696.354,65m e E 660.306,15m; com
azimute de 267°03'38", na distancia de 204,13 m; até o
vértice 6, de coordenadas N 7.696.344,18m e E
660.102,28m; dal segue na divisa com o Loteamento
Recanto do Ala, transpondo a Ferrovia (FEPASA), com
azimute de 175°26'22", na distancia de 1.478,06 m; até o
vértice 7, de coordenadas N 7.694.870,81m e E
660.219,81m; dai segue no leito do Cérrego da Piedade, até
o0 vértice 32, com os respectivos azimutes e distancias: com
azimute de 295°28'26", na distancia de 44,11 m; até o
vértice 8, de coordenadas N 7.694.889,78m e E
660.179,99m; com azimute de 298°03'54", na distancia de
33,25 m; até o vértice 9, de coordenadas N 7.694.905,42m
e E 660.150,65m; com azimute de 270°28'09", na distancia
de 21,70 m; até o vértice 10, de coordenadas N
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7.694.905,60m e E 660.128,96m; com azimute de
294°33'24", na distancia de 70,58 m; até o vértice 11, de
coordenadas N 7.694.934,93m e E 660.064,76m; com
azimute de 273°39'34", na distancia de 52,92 m; até o
vértice 12, de coordenadas N 7.694.938,31m e E
660.011,95m; com azimute de 281°15'50", na distancia de
93,74 m; até o vértice 13, de coordenadas N
7.694.956,62m e E 659.920,01m; com azimute de
265°33'00", na distancia de 109,97 m; até o vértice 14, de
coordenadas N 7.694.948,09m e E 659.810,37m; com
azimute de 273°56'20", na distancia de 70,07 m; até o
vértice 15, de coordenadas N 7.694.952,90m e E
659.740,46m; com azimute de 291°01'24", na distancia de
88,46 m; até o vértice 16, de coordenadas N
7.694.984,63m e E 659.657,89m; com azimute de
324°06'09", na distancia de 59,08 m; até o vértice 17, de
coordenadas N 7.695.032,49m e E 659.623,25m; com
azimute de 283°14'10", na distancia de 9,37 m; até o
vértice 18, de coordenadas N 7.695.034,64m e E
659.614,13m; com azimute de 239°10'12", na distancia de
13,96 m; até o vértice 19, de coordenadas N
7.695.027,49m e E 659.602,15m; com azimute de
224°06'49", na distancia de 16,19 m; até o vértice 20, de
coordenadas N 7.695.015,86m e E 659.590,88m; com
azimute de 277°10'56", na distancia de 21,45 m; até o
vértice 21, de coordenadas N 7.695.018,55m e E
659.569,59m; com azimute de 310°40'10", na distancia de
72,16 m; até o vértice 22, de coordenadas N
7.695.065,57m e E 659.514,87m; com azimute de
304°12'58", na distancia de 17,34 m; até o vértice 23, de
coordenadas N 7.695.075,32m e E 659.500,53m; com
azimute de 263°02'19", na distancia de 85,03 m; até o
vértice 24, de coordenadas N 7.695.065,01lm e E
659.416,13m; com azimute de 261°12'54", na distancia de
67,48 m; até o vértice 25, de coordenadas N
7.695.054,71m e E 659.349,44m; com azimute de
273°38'24", na distancia de 35,51 m; até o vértice 26, de
coordenadas N 7.695.056,96m e E 659.314,00m; com
azimute de 295°47'20", na distancia de 21,47 m; até o
vértice 27, de coordenadas N 7.695.066,30m e E
659.294,67m; com azimute de 282°43'15", na distancia de
20,48 m; até o vértice 28, de coordenadas N
7.695.070,81m e E 659.274,70m; com azimute de
266°04'31", na distancia de 32,94 m; até o vértice 29, de
coordenadas N 7.695.068,56m e E 659.241,84m; com
azimute de 310°47'09", na distancia de 36,54 m; até o
vértice 30, de coordenadas N 7.695.092,42m e E
659.214,18m; com azimute de 282°21'02", na distancia de
34,56 m; até o vértice 31, de coordenadas N
7.695.099,81m e E 659.180,41m; com azimute de
282°15'10", na distancia de 35,64 m; até o vértice 32, de
coordenadas N 7.695.107,38m e E 659.145,58m; dai seque
na divisa com o imével de José Marques de Brito, com
azimute de 174°34'27", na distancia de 988,00 m; até o
vértice 33, de coordenadas N 7.694.123,81m e E
659.239,01m; do vértice 33 defletindo a direita seque até o
vértice 34 com coordenadas N 7.694.119,48 e E 659.236,46
no azimute 210°30'51", em uma distancia de 5,02 m,
confrontando com FAZENDA SAO JOAO, MATRICULA 58.177,
do vértice 34 defletindo a esquerda segue até o vértice 35
com coordenadas N 7.693.621,17 e E 659.000,86 no
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azimute 205°18'16", em uma distancia de 551,20 m,
confrontando com FAZENDA SAO JOAO, MATRICULA 58.177,
do vértice 35 defletindo a esquerda segue até o vértice 36
com coordenadas N 7.693.175,21 e E 658.791,43 no
azimute 205°09'17", em uma distancia de 492,68 m,
confrontando com FAZENDA SAO JOAO, MATRICULA 58.177,
do vértice 36 defletindo a esquerda segue até o vértice 37
com coordenadas N 7.693.122,85 e E 658.791,43 no
azimute 180°00'00", em uma distancia de 52,36 m,
confrontando com FAZENDA SAO JOAO, MATRICULA 58.177,
do vértice 37 com a mesma direcao segue até o vértice 38
com coordenadas N 7.693.070,50 e E 658.791,43 no
azimute 180°00'00", em uma distancia de 52,36 m,
confrontando com FAZENDA SAO JOAO, MATRICULA 58.177,
do vértice 38 defletindo a direita segue até o vértice 39
com coordenadas N 7.693.018,14 e E 658.765,26 no
azimute 206°33'54", em uma distancia de 58,54 m,
confrontando com FAZENDA SAO JOAO, MATRICULA 58.177,
do vértice 39 defletindo a direita segue até o vértice 40
com coordenadas N 7.692.442,23 e E 658.136,05 no
azimute 227°31'55", em uma distancia de 852,98 m,
confrontando com FAZENDA SAO JOAO, MATRICULA 58.177,
do vértice 40 defletindo a esquerda segue até o vértice 41
com coordenadas N 7.692.205,70 e E 658.267,88 no
azimute 150°52'07", em uma distancia de 270,79 m,
confrontando com FAZENDA SAO JOAO, MATRICULA 58.177,
do vértice 41 defletindo a direita segue até o vértice 42
com coordenadas N 7.692.022,45 e E 657.952,81 no
azimute 239°49'03", em uma distancia de 364,48 m,
confrontando com SITIO CASA BRANCA, MATRICULA 38.599,
do vértice 42 defletindo a direita segue até o vértice 43
com coordenadas N 7.691.865,38 e E 657.612,50 no
azimute 245°13'29", em uma distancia de 374,81 m,
confrontando com SITIO CASA BRANCA, MATRICULA 38.599,
do vértice 43 defletindo a esquerda segue até o vértice 44
com coordenadas N 7.691.789,50 e E 657.460,72 no
azimute 243°26'06", em uma distancia de 169,69 m,
confrontando com ALTAMIRO DONIZETI RODRIGUES,
MATRICULA 62.932, do vértice 44 com a mesma direcdo
segue até o vértice 45 com coordenadas N 7.691.786,85 e
E 657.455,43 no azimute 243°26'06", em uma distancia de
5,92 m, confrontando com SITIO CANOAS, MATRICULA
62.933, do vértice 45 defletindo a direita segue até o
vértice 46 com coordenadas N 7.691.760,67 e E 657.376,90
no azimute 251°33'54", em uma distancia de 82,78 m,
confrontando com SITIO CANOAS, MATRICULA 62.933, do
vértice 46 defletindo a direita segue até o vértice 47 com
coordenadas N 7.691.760,67 e E 657.334,81 no azimute
270°00'00", em uma distancia de 42,09 m, confrontando
com SITIO CANOAS, MATRICULA 62.933, do vértice 47 com
a mesma direcdo segue até o vértice 48 com coordenadas
N 7.691.760,67 e E 657.324,54 no azimute 270°00'00", em
uma distancia de 10,27 m, confrontando com CHACARA
NOSSA SENHORA APARECIDA, MATRICULA 60.631, do
vértice 48 defletindo a direita segue até o vértice 49 com
coordenadas N 7.691.786,85 e E 657.272,19 no azimute
296°33'54", em uma distancia de 58,54 m, confrontando
com CHACARA NOSSA SENHORA APARECIDA, MATRICULA
60.631, do vértice 49 defletindo a esquerda segue até o
vértice 50 com coordenadas N 7.691.813,03 e E 657.141,30
no azimute 281°18'36", em uma distancia de 133,48 m,
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confrontando com CHACARA NOSSA SENHORA APARECIDA,
MATRICULA 60.631, do vértice 50 defletindo & esquerda
segue até o vértice 51 com coordenadas N 7.691.814,83 e
E 657.132,20 no azimute 281°13'54", em uma distancia de
9,27 m, confrontando com CHACARA NOSSA SENHORA
APARECIDA, MATRICULA 60.631, do vértice 51 com a
mesma direcdo segue até o vértice 52 com coordenadas N
7.691.839,21 e E 657.009,47 no azimute 281°13'54", em
uma distdncia de 125,13 m, confrontando com ESTANCIA
SAO JOSE RB, MATRICULA 60.651, do vértice 52 defletindo &
direita segue até o vértice 53 com coordenadas N
7.691.864,35 e E 656.908,90 no azimute 284°02'10", em
uma distdncia de 103,67 m, confrontando com ESTANCIA
SAO JOSE RB, MATRICULA 60.651, do vértice 53 com a
mesma direcdo segue até o vértice 54 com coordenadas N
7.691.865,38 e E 656.904,76 no azimute 284°02'10", em
uma distancia de 4,26 m, confrontando com ESTANCIA
ZAMPOLLA, MATRICULA 45.302, do vértice 54 defletindo a
esquerda segue até o vértice 55 com coordenadas N
7.691.865,38 e E 656.852,41 no azimute 270°00'00", em
uma distancia de 52,36 m, confrontando com ESTANCIA
ZAMPOLLA, MATRICULA 45.302, do vértice 55 defletindo a
direita seqgue até o vértice 56 com coordenadas N
7.691.888,87 e E 656.781,96 no azimute 288°26'06", em
uma distancia de 74,25 m, confrontando com ESTANCIA
ZAMPOLLA, MATRICULA 45.302, do vértice 56 com a
mesma direcdo segue até o vértice 57 com coordenadas N
7.691.891,56 e E 656.773,87 no azimute 288°26'06", em
uma distancia de 8,53 m, confrontando com RV
CONFINAMENTO, MATRiCULA 23.300, do vértice 57
defletindo a esquerda seqgue até o vértice 58 com
coordenadas N 7.691.891,56 e E 656.721,52 no azimute
270°00'00", em uma distancia de 52,36 m, confrontando
com RV CONFINAMENTO, MATRICULA 23.300, do vértice 58
defletindo a direita seqgue até o vértice 59 com
coordenadas N 7.691.917,74 e E 656.669,16 no azimute
296°33'54", em uma distancia de 58,54 m, confrontando
com RV CONFINAMENTO, MATRICULA 23.300, do vértice 59
defletindo a esquerda seqgue até o vértice 60 com
coordenadas N 7.691.917,74 e E 656.616,81 no azimute
270°00'00", em uma distancia de 52,36 m, confrontando
com RV CONFINAMENTO, MATRICULA 23.300, do vértice 60
defletindo a direita seqgue até o vértice 61 com
coordenadas N 7.691.943,92 e E 656.512,10 no azimute
284°02'10", em uma distancia de 107,93 m, confrontando
com RV CONFINAMENTO, MATRICULA 23.300, do vértice 61
defletindo a esquerda seqgue até o vértice 62 com
coordenadas N 7.691.943,92 e E 656.485,92 no azimute
270°00'00", em uma distancia de 26,18 m, confrontando
com RV CONFINAMENTO, MATRICULA 23.300, do vértice 62
defletindo a direita seqgue até o vértice 63 com
coordenadas N 7.691.970,10 e E 656.407,38 no azimute
288°26'06", em uma distancia de 82,78 m, confrontando
com RV CONFINAMENTO, MATRICULA 23.300, do vértice 63
defletindo a esquerda seqgue até o vértice 64 com
coordenadas N 7.691.970,10 e E 656.355,03 no azimute
270°00'00", em uma distancia de 52,36 m, confrontando
com RV CONFINAMENTO, MATRICULA 23.300, do vértice 64
defletindo a direita segue até o vértice 65 com
coordenadas N 7.691.996,27 e E 656.276,50 no azimute
288°26'06", em uma distancia de 82,78 m, confrontando
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com RV CONFINAMENTO, MATRICULA 23.300, do vértice 65
defletindo a direita segue até o vértice 66 com
coordenadas N 7.692.388,94 e E 656.381,21 no azimute
14°55'53", em uma distancia de 406,39 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
66 defletindo a direita segue até o vértice 67 com
coordenadas N 7.692.416,05 e E 656.407,38 no azimute
43°59'42", em uma distancia de 37,69 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
67 defletindo a esquerda segue até o vértice 68 com
coordenadas N 7.692.442,23 e E 656.407,38 no azimute
0°00'00", em uma distancia de 26,18 m, confrontando com
RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 68
com a mesma direcdao segue até o vértice 69 com
coordenadas N 7.692.468,41 e E 656.407,38 no azimute
0°00'00", em uma distancia de 26,18 m, confrontando com
RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 69
com a mesma direcdao segue até o vértice 70 com
coordenadas N 7.692.494,59 e E 656.407,38 no azimute
0°00'00", em uma distancia de 26,18 m, confrontando com
RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 70
defletindo a direita segue até o vértice 71 com
coordenadas N 7.692.520,76 e E 656.433,56 no azimute
45°00'00", em uma distancia de 37,02 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
71 defletindo a esquerda segue até o vértice 72 com
coordenadas N 7.692.573,12 e E 656.433,56 no azimute
0°00'00", em uma distancia de 52,36 m, confrontando com
RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 72
com a mesma direcdo segue até o vértice 73 com
coordenadas N 7.692.599,30 e E 656.433,56 no azimute
0°00'00", em uma distancia de 26,18 m, confrontando com
RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 73
com a mesma direcdo segue até o vértice 74 com
coordenadas N 7.692.625,48 e E 656.433,56 no azimute
0°00'00", em uma distancia de 26,18 m, confrontando com
RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 74
com a mesma direcdo segue até o vértice 75 com
coordenadas N 7.692.651,65 e E 656.433,56 no azimute
0°00'00", em uma distancia de 26,18 m, confrontando com
RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 75
defletindo a esquerda segue até o vértice 76 com
coordenadas N 7.692.754,27 e E 656.386,00 no azimute
335°07'51", em uma distancia de 113,10 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
76 defletindo a direita segue até o vértice 77 com
coordenadas N 7.692.973,99 e E 656.344,71 no azimute
349°21'26", em uma distancia de 223,57 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
77 defletindo a esquerda segue até o vértice 78 com
coordenadas N 7.693.112,99 e E 656.318,42 no azimute
349°17'25", em uma distancia de 141,46 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
78 defletindo a direita segue até o vértice 79 com
coordenadas N 7.693.213,61 e E 656.312,55 em
desenvolvimento de curva circular com 101,07 m, formado
por arco de raio 392,80 m e angulo central 14°44'33" ou
pela corda do arco no azimute 356°39'41", em uma
distancia de 100,79 m, confrontando com RODOVIA VICINAL
MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 79 defletindo & direita
segue até o vértice 80 com coordenadas N 7.693.228,00 e

Terca-feira, 23 de janeiro de 2024

Pagina 4 de 16

E 656.314,49 em desenvolvimento de curva circular com
14,53 m, formado por arco de raio 114,12 m e angulo
central 7°17'35" ou pela corda do arco no azimute
7°40'45", em uma distancia de 14,52 m, confrontando com
RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 80
defletindo a direita segue até o vértice 81 com
coordenadas N 7.693.276,44 e E 656.327,01 em
desenvolvimento de curva circular com 50,06 m, formado
por arco de raio 452,58 m e angulo central 6°20'14" ou
pela corda do arco no azimute 14°29'40", em uma distancia
de 50,03 m, confrontando com RODOVIA VICINAL MIRASSOL
- RUILANDIA, do vértice 81 defletindo a direita seque até o
vértice 82 com coordenadas N 7.693.302,43 e E 656.336,96
em desenvolvimento de curva circular com 27,84 m,
formado por arco de raio 242,82 m e angulo central
6°34'11" ou pela corda do arco no azimute 20°56'52", em
uma distancia de 27,83 m, confrontando com RODOVIA
VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice 82 defletindo a
direita seqgue até o vértice 83 com coordenadas N
7.693.313,37 e E 656.342,45 em desenvolvimento de curva
circular com 12,25 m, formado por arco de raio 146,08 m e
angulo central 4°48'11" ou pela corda do arco no azimute
26°38'03", em uma distancia de 12,24 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
83 defletindo a direita segue até o vértice 84 com
coordenadas N 7.693.648,55 e E 656.515,65 no azimute
27°19'39", em uma distancia de 377,29 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
84 com a mesma direcdo segue até o vértice 85 com
coordenadas N 7.693.766,50 e E 656.576,60 no azimute
27°19'39", em uma distancia de 132,77 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
85 defletindo a direita segue até o vértice 86 com
coordenadas N 7.693.905,90 e E 656.650,08 no azimute
27°47'40", em uma distancia de 157,57 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
86 defletindo a direita segue até o vértice 87 com
coordenadas N 7.693.984,73 e E 656.692,88 no azimute
28°30'04", em uma distancia de 89,70 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
87 defletindo a esquerda segue até o vértice 88 com
coordenadas N 7.694.050,43 e E 656.727,38 no azimute
27°42'01", em uma distancia de 74,20 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
88 defletindo a esquerda segue até o vértice 89 com
coordenadas N 7.694.082,25 e E 656.743,07 no azimute
26°14'56", em uma distancia de 35,49 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
89 defletindo a esquerda segue até o vértice 90 com
coordenadas N 7.694.117,67 e E 656.757,65 no azimute
22°22'07", em uma distancia de 38,30 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
90 defletindo a direita segue até o vértice 91 com
coordenadas N 7.694.119,48 e E 656.773,87 no azimute
83°38'00", em uma distancia de 16,33 m, confrontando
com RODOVIA VICINAL MIRASSOL - RUILANDIA, do vértice
91 defletindo a esquerda segue até o vértice 71, de
coordenadas N 7.694.124,76m e E 656.776,88m; dai seque
na divisa com a Rodovia Vicinal Mirassol - Ruilandia, com
azimute de 19°26'33", na distancia de 39,56 m; até o
vértice 72, de coordenadas N 7.694.162,06m e E
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656.790,04m; dai cruzando a referida Rodovia, com
azimute de 355°14'37", na distancia de 181,34 m; até o
vértice 73, de coordenadas N 7.694.342,78m e E
656.775,01m; dai segue na divisa com o imével de Maria
da Gracas Vanzelli Salgado, até o vértice 76, com os
respectivos azimutes e distancias: com azimute de
3°46'31", na distancia de 33,08 m; até o vértice 74, de
coordenadas N 7.694.375,79m e E 656.777,19m; com
azimute de 9°15'23", na distancia de 42,22 m; até o vértice
75, de coordenadas N 7.694.417,46m e E 656.783,98m;
com azimute de 18°23'49", na distancia de 139,10 m; até o
vértice 76, de coordenadas N 7.694.549,45m e E
656.827,88m; dai segue até o eixo da Rodovia Mirassol -
Ruilandia, com azimute de 35°56'38", na distancia de 45,07
m; até o vértice 77, de coordenadas N 7.694.585,93m e E
656.854,33m; dai segue cruzando a referida Rodovia, com
azimute de 346°14'19", na distancia de 188,50 m; até o
vértice 78, de coordenadas N 7.694.769,03m e E
656.809,49m; dafi seque margeando a referida Rodovia, até
o0 vértice 81, com azimute de 325°55'26", na distancia de
36,98 m; até o vértice 79, de coordenadas N
7.694.799,66m e E 656.788,77m; com azimute de
318°31'24", na distancia de 57,82 m; até o vértice 80, de
coordenadas N 7.694.842,98m e E 656.750,48m; com
azimute de 304°07'55", na distancia de 145,46 m; até o
vértice 81, de coordenadas N 7.694.924,59m e E
656.630,07m; dai segue até o eixo da Rodovia Vicinal
Mirassol - Ruilandia, com azimute de 233°26'38", na
distancia de 19,39 m; até o vértice 82, de coordenadas N
7.694.913,05m e E 656.614,50m; dai segue no eixo da
referida Rodovia, com azimute de 316°32'50", na distancia
de 145,26 m; até o vértice 83, de coordenadas N
7.695.018,50m e E 656.514,59m; dai cruzando a Rodovia
Vicinal Mirassol - Ruilandia, com azimute de 216°44'56", na
distancia de 503,21 m; até o vértice 84, de coordenadas N
7.694.615,29m e E 656.213,51m; dai com azimute de
285°29'27", na distancia de 1.577,94 m; até o vértice 85,
de coordenadas N 7.695.036,74m e E 654.692,90m; dai
com azimute de 53°01'59", na distancia de 702,40 m; até o
vértice 86, de coordenadas N 7.695.459,13m e E
655.254,11m; dai com azimute de 89°58'06", na distancia
de 97,92 m; até o vértice 87, de coordenadas N
7.695.459,19m e E 655.352,02m; dai com azimute de
70°28'32", na distancia de 361,25 m; até o vértice 88, de
coordenadas N 7.695.579,92m e E 655.692,50m; dai com
azimute de 5°45'39", na distancia de 109,10 m; até o
vértice 89, de coordenadas N 7.695.688,46m e E
655.703,45m; dai com azimute de 343°30'43", na distancia
de 159,26 m; até o vértice 90, de coordenadas N
7.695.841,18m e E 655.658,25m; dai com azimute de
356°37'10", na distancia de 96,08 m; até o vértice 91, de
coordenadas N 7.695.937,09m e E 655.652,58m; dai segue
na divisa com a Grota de Mirassol, até o vértice 107, com
0s respectivos azimutes e distancias: com azimute de
305°20'52", na distancia de 158,50 m; até o vértice 92, de
coordenadas N 7.696.028,79m e E 655.523,30m; com
azimute de 46°17'37", na distancia de 361,38 m; até o
vértice 93, de coordenadas N 7.696.278,49m e E
655.784,54m; com azimute de 320°59'35", na distancia de
209,25 m; até o vértice 94, de coordenadas N
7.696.441,09m e E 655.652,84m; com azimute de
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271°57'26", na distancia de 151,07 m; até o vértice 95, de
coordenadas N 7.696.446,25m e E 655.501,86m; com
azimute de 3°08'54", na distancia de 116,09 m; até o
vértice 96, de coordenadas N 7.696.562,17m e E
655.508,23m; com azimute de 272°54'19", na distancia de
204,32 m; até o vértice 97, de coordenadas N
7.696.572,52m e E 655.304,18m; com azimute de
2°54'19", na distancia de 119,63 m; até o vértice 98, de
coordenadas N 7.696.692,00m e E 655.310,24m; com
azimute de 322°57'10", na distancia de 53,61 m; até o
vértice 99, de coordenadas N 7.696.734,79m e E
655.277,94m; com azimute de 272°54'19", na distancia de
248,85 m; até o vértice 100, de coordenadas N
7.696.747,40m e E 655.029,41m; com azimute de
200°51'57", na distancia de 118,60 m; até o vértice 101, de
coordenadas N 7.696.636,58m e E 654.987,17m; com
azimute de 272°54'19", na distancia de 102,65 m; até o
vértice 102, de coordenadas N 7.696.641,78m e E
654.884,65m; com azimute de 2°54'19", na distancia de
126,95 m; até o vértice 103, de coordenadas N
7.696.768,57m e E 654.891,09m; com azimute de
272°54'19", na distancia de 375,41 m; até o vértice 104, de
coordenadas N 7.696.787,60m e E 654.516,16m; com
azimute de 182°54'19", na distancia de 143,37 m; até o
vértice 105, de coordenadas N 7.696.644,41m e E
654.508,89m; com azimute de 272°54'19", na distancia de
569,27 m; até o vértice 106, de coordenadas N
7.696.673,27m e E 653.940,35m; com azimute de
185°53'39", na distancia de 608,90 m; até o vértice 107, de
coordenadas N 7.696.067,59m e E 653.877,82m; dai seque
na divisa com o Loteamento Residencial San Diego, com
azimute de 280°16'57", na distancia de 135,92 m; até o
vértice 108, de coordenadas N 7.696.091,85m e E
653.744,08m; dai segue num alinhamento paralelo a
500,00m do eixo da Rodovia Anténio Visoto, até o vértice
115, com os respectivos azimutes e distancias: com
azimute de 236°31'37", na distancia de 1.117,41 m; até o
vértice 109, de coordenadas N 7.695.475,56m e E
652.812,00m; dai segue em curvatura a esquerda, de raio
3.030,67 m, e desenvolvimento de 219,64m; até o vértice
110, de coordenadas N 7.695.360,10m e E 652.625,21m;
com azimute de 240°38'12", na distancia de 1.786,15 m;
até o vértice 111, de coordenadas N 7.694.484,27m e E
651.068,53m; dai segue em curvatura a esquerda de raio
1.419,63 metros e desenvolvimento de 302,45 m; até o
vértice 112, de coordenadas N 7.694.323,73m e E
650.812,88m; com azimute de 230°46'52", na distancia de
761,87 m; até o vértice 113, de coordenadas N
7.693.842,01m e E 650.222,63m; dai em curvatura a
esquerda de raio 482,46 metros e desenvolvimento de
197,61 m; até o vértice 114, de coordenadas N
7.693.688,00m e E 650.101,03m; com azimute de
207°24'24", na distancia de 721,77 m; até o vértice 115, de
coordenadas N 7.693.047,24m e E 649.768,80m; dai segue
na divisa com o municipio de Jaci, com azimute de
299°03'57", na distancia de 1.000,42 m; até o vértice 116,
de coordenadas N 7.693.533,26m e E 648.894,37m; dai
segue num alinhamento paralelo a 500,00m do eixo da
Rodovia AntOnio Visoto, até o vértice 119, com os
respectivos azimutes e distancias: com azimute de
27°24'24", na distancia de 712,46 m; até o vértice 117, de
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coordenadas N 7.694.165,76m e E 649.222,32m; dai em
curvatura a direita de raio 1.482,46 metros e
desenvolvimento de 581,12 m; até o vértice 118, de
coordenadas N 7.694.613,72m e E 649.586,64m; com
azimute de 50°46'52", na distancia de 425,89 m; até o
vértice 119, de coordenadas N 7.694.883,00m e E
649.916,59m; dai segue na divisa com Loteamento
Residencial Brandimarte, até o vértice 121, com azimute de
355°54'04", na distancia de 176,01 m; até o vértice 120, de
coordenadas N 7.695.058,56m e E 649.904,01m; com
azimute de 100°40'13", na distancia de 189,91 m; até o
vértice 121, de coordenadas N 7.695.023,40m e E
650.090,64m; dai segue num alinhamento paralelo a
500,00m do eixo da Rodovia Antonio Visoto, em curvatura a
direita de raio 2.458,12 metros e desenvolvimento de
603,76 m; até o vértice 122, de coordenadas N
7.695.362,19m e E 650.588,56m; dai deflete a esquerda e
segue com azimute de 7°49'09", na distancia de 1.267,04
m; até o vértice 123, de coordenadas N 7.696.617,45m e E
650.760,94m; do vértice 123 defletindo a esquerda segue
até o vértice 124 com coordenadas N 7.699.087,53 e E
651.056,85 no azimute 6°49'53", em uma distancia de
2.487,74 m, do vértice 124 defletindo a direita segue até o
vértice 125 com coordenadas N 7.698.961,08 e E
651.431,40 no azimute 108°39'16", em uma distancia de
395,32 m, do vértice 125 defletindo a esquerda segue até o
vértice 126 com coordenadas N 7.698.902,18 e E
651.628,27 no azimute 106°39'21", em uma distancia de
205,49 m, do vértice 126 defletindo a esquerda segue até o
vértice 127 com coordenadas N 7.698.887,32 e E
651.745,21 no azimute 97°14'34", em uma distancia de
117,88 m, do vértice 127 defletindo a direita segue até o
vértice 146, de coordenadas N 7.698.797,29m e E
651.974,45m; dai com azimute de 338°27'55", na distancia
de 301,34 m, cruzando a Rodovia Washington Luiz SP-310;
até o vértice 147, de coordenadas N 7.699.077,59m e E
651.863,84m; dai segue no eixo da Linha Férrea, até o
vértice 152, com os respectivos azimutes e distancias: com
azimute de 345°09'33", na distancia de 958,35 m; até o
vértice 148, de coordenadas N 7.700.003,98m e E
651.618,37m; com azimute de 345°18'58", na distancia de
421,13 m; até o vértice 149, de coordenadas N
7.700.411,36m e E 651.511,62m; em curvatura a esquerda
de raio 646,07 metros e desenvolvimento de 505,16 m; até
o vértice 150, de coordenadas N 7.700.747,46m e E
651.151,78m; dai com azimute de 288°42'33", na distancia
de 663,41 m; até o vértice 151, de coordenadas N
7.700.960,26m e E 650.523,43m; dai em curvatura a
esquerda de raio 1.175,88 metros e desenvolvimento de
216,21 m; até o vértice 152, de coordenadas N
7.700.992,52m e E 650.309,95m; dai com azimute de
70°39'46", na distancia de 1.882,69 m; cruzando a Estrada
Municipal MSS-356 e a Rodovia Euclides da Cunha SP-320,
até o vértice 153, de coordenadas N 7.701.615,94m e E
652.086,43m; dai deflete a esquerda e segue com azimute
de 342°36'44", na distancia de 234,13 m; até o vértice 154,
de coordenadas N 7.701.839,37m e E 652.016,46m; dai
com azimute de 69°45'28", na distancia de 219,94 m; até o
vértice 155, de coordenadas N 7.701.915,47m e E
652.222,82m; dai com azimute de 160°36'18", na distancia
de 244,03 m; até o vértice 156, de coordenadas N
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7.701.685,29m e E 652.303,86m; dai com azimute de
70°15'43", na distancia de 244,03 m; até o vértice 156a, de
coordenadas N 7.701.757,28m e E 652.504,52m; dai com
azimute de 159°42'50", na distancia de 303,32 m; até o
vértice 156b, de coordenadas N 7.701.463,40m e E
652.613,15m; dai com azimute de 250°15’46", na distancia
de 65,10 m; até o vértice 156¢c, de coordenadas N
7.701.441,41m e E 652.551,88m; dai com azimute de
339°42'50", na distancia de 307,72 m; até o vértice 156d,
de coordenadas N 7.701.730,05m e E 652.445,19m; dafi
com azimute de 250°15'43", na distancia de 192,57 m; até
0 vértice 157, de coordenadas N 7.701.665,01lm e E
652.263,93m; dai segue num alinhamento paralelo a
500,00m do eixo da Rodovia Euclides da Cunha SP-320,
com azimute de 145°54'36", na distancia de 768,01m; até
0 vértice 158, de coordenadas N 7.701.028,98m e E
652.694,40m; dai segue num alinhamento paralelo a
2.000,00m do eixo da Rodovia Washington Luiz S-310, com
azimute de 101°41'36", na distancia de 3.941,15 m; até o
vértice 159, de coordenadas N 7.700.230,21m e E
656.553,76m; dai segue no eixo da Estrada Municipal
MSS-010, até o vértice 172, com os respectivos azimutes e
distancias: com azimute de 43°07'05", na distancia de
87,12 m; até o vértice 160, de coordenadas N
7.700.293,81m e E 656.613,31m; com azimute de
358°17'51", na distancia de 64,40 m; até o vértice 161, de
coordenadas N 7.700.358,18m e E 656.611,39m; com
azimute de 329°24'59", na distancia de 95,70 m; até o
vértice 162, de coordenadas N 7.700.440,56m e E
656.562,70m; com azimute de 330°43'58", na distancia de
95,49 m; até o vértice 163, de coordenadas N
7.700.523,86m e E 656.516,02m; com azimute de
332°41'47", na distancia de 91,91 m; até o vértice 164, de
coordenadas N 7.700.605,53m e E 656.473,86m; com
azimute de 338°02'28", na distancia de 96,17 m; até o
vértice 165, de coordenadas N 7.700.694,72m e E
656.437,90m; com azimute de 342°49'02", na distancia de
93,21 m; até o vértice 166, de coordenadas N
7.700.783,77m e E 656.410,37m; com azimute de
345°36'49", na distancia de 84,95 m; até o vértice 167, de
coordenadas N 7.700.866,06m e E 656.389,26m; com
azimute de 345°36'09", na distancia de 100,40 m; até o
vértice 168, de coordenadas N 7.700.963,31m e E
656.364,29m; com azimute de 351°22'09", na distancia de
100,69 m; até o vértice 169, de coordenadas N
7.701.062,86m e E 656.349,18m; com azimute de
351°28'54", na distancia de 92,23 m; até o vértice 170, de
coordenadas N 7.701.154,07m e E 656.335,52m; com
azimute de 351°43'01", na distancia de 96,65 m; até o
vértice 171, de coordenadas N 7.701.249,72m e E
656.321,60m; com azimute de 349°53'43", na distancia de
94,73 m; até o vértice 172, de coordenadas N
7.701.342,98m e E 656.304,98m; dai com azimute de
102°03'39", na distancia de 1.443,00 m; até o vértice 173,
de coordenadas N 7.701.041,47m e E 657.716,12m; dai
com azimute de 191°41'36", na distancia de 1.030,00 m;
até o vértice 174, de coordenadas N 7.700.032,84m e E
657.507,37m; dai segue num alinhamento paralelo a
2.000,00m do eixo da Rodovia Washington Luiz S-310, com
azimute de 101°41'36", na distancia de 688,91 m; até o
vértice 175, de coordenadas N 7.699.893,22m e E
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658.181,98m; dai segue na divisa com o imdvel de Afonso
Celso Moreira Guimaraes e Ana Silvia Moreira Guimaraes,
com azimute de 66°10'38", na distancia de 278,09 m; até o
vértice 176, de coordenadas N 7.700.005,54m e E
658.436,38m; dai segue na divisa com o imdvel de Walter
José Moreira e Outros, com azimute de 11°18'41", na
distancia de 733,02 m; até o vértice 177, de coordenadas N
7.700.724,32m e E 658.580,16m; dai segue na divisa com o
imével de italo Fachini, até o vértice 182, com azimute de
111°17'01", na distancia de 11,80 m; até o vértice 178, de
coordenadas N 7.700.720,04m e E 658.591,15m; com
azimute de 60°55'56", na distancia de 13,00 m; até o
vértice 179, de coordenadas N 7.700.726,36m e E
658.602,51m; com azimute de 33°44'41", na distancia de
130,00 m; até o vértice 180, de coordenadas N
7.700.834,45m e E 658.674,73m; com azimute de
43°46'41", na distancia de 74,00 m; até o vértice 181, de
coordenadas N 7.700.887,88m e E 658.725,93m; com
azimute de 37°03'51", na distancia de 46,23 m; até o
vértice 182, de coordenadas N 7.700.924,78m e E
658.753,79m; ; dai segue na divisa com o Sitio Sdo Bento,
matricula n°® 27.563 do O.R.l. de Mirassol/SP., até o vértice
186; com azimute de 335°47'49", na distancia de 44,34 m;
até o vértice 183, de coordenadas N 7.700.965,22m e E
658.735,61m; com azimute de 341°31'03", na distancia de
13,04 m; até o vértice 184, de coordenadas N
7.700.977,59m e E 658.731,48m; com azimute de
354°52'04", na distancia de 64,06 m; até o vértice 185, de
coordenadas N 7.701.041,40m e E 658.725,75m; com
azimute de 352°34'12", na distancia de 225,65 m; até o
vértice 186, de coordenadas N 7.701.265,15m e E
658.696,57m; dai segue na divisa com o Sitio Sdo Bento,
matricula n? 13.285 do O.R.l. de Mirassol/SP., propriedade
de Agropecuaria Frigério, até o vértice 190; com azimute de
73°29'27", na distancia de 152,57 m; até o vértice 187, de
coordenadas N 7.701.308,51m e E 658.842,85m; com
azimute de 49°15'27", na distancia de 15,90 m; até o
vértice 188, de coordenadas N 7.701.318,89m e E
658.854,90m; com azimute de 36°11'57", na distancia de
575,56 m; até o vértice 189, de coordenadas N
7.701.783,35m e E 659.194,82m; com azimute de
124°49'05", na distancia de 98,63 m; até o vértice 190, de
coordenadas N 7.701.727,04m e E 659.275,79m; dai seque
na divisa com o imdvel de Altamiro Jodo Damiano,
matricula n? 2.884 do O.R.l. de Mirassol/SP., com azimute
de 131°38'05", na distancia de 1.500,03 m; até o vértice
191, de coordenadas N 7.700.730,45m e E 660.396,90m;
dai segue no leito do Cérrego do Machado, confrontando
com a Fazenda Piedade, matricula n? 120.054, propriedade
de Tomaz & AVT Rio Preto Empreendimentos Imobilidrios
SPE Ltda., até o vértice 197; com azimute de 203°38'53",
na distancia de 74,22 m; até o vértice 192, de coordenadas
N 7.700.662,46m e E 660.367,13m; com azimute de
183°33'42", na distancia de 15,46 m; até o vértice 193, de
coordenadas N 7.700.647,03m e E 660.366,17m; com
azimute de 159°20'02", na distancia de 20,46 m; até o
vértice 194, de coordenadas N 7.700.627,89m e E
660.373,39m; com azimute de 192°30'59", na distancia de
48,50 m; até o vértice 195, de coordenadas N
7.700.580,54m e E 660.362,88m; com azimute de
290°14'42", na distancia de 24,45 m; até o vértice 196, de
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coordenadas N 7.700.589,00m e E 660.339,94m; com
azimute de 178°34'30", na distancia de 75,67 m; até o
vértice 197, de coordenadas N 7.700.513,35m e E
660.341,82m; dai segue na divisa com a Estrada Municipal,
até o vértice 199; com azimute de 114°15'45", na distancia
de 73,60 m; até o vértice 198, de coordenadas N
7.700.483,11m e E 660.408,92m; com azimute de
222°20'20", na distancia de 97,31 m; até o vértice 199, de
coordenadas N 7.700.411,18m e E 660.343,38m; dai seque
no leito do Cérrego do Machado, confrontando com
Fortunato Ernesto Vetorazzo e Policia Militar, até o vértice
232; com azimute de 129°52'46", na distancia de 54,60 m;
até o vértice 200, de coordenadas N 7.700.376,17m e E
660.385,28m; com azimute de 143°53'12", na distancia de
162,05 m; até o vértice 201, de coordenadas N
7.700.245,26m e E 660.480,79m; com azimute de
159°14'15", na distancia de 135,45 m; até o vértice 202, de
coordenadas N 7.700.118,61m e E 660.528,81m; com
azimute de 178°28'24", na distancia de 177,16 m; até o
vértice 203, de coordenadas N 7.699.941,51m e E
660.533,53m; com azimute de 179°38'35", na distancia de
110,38 m; até o vértice 204, de coordenadas N
7.699.831,14m e E 660.534,22m; com azimute de
141°12'04", na distancia de 32,29 m; até o vértice 205, de
coordenadas N 7.699.805,98m e E 660.554,45m; com
azimute de 202°20'07", na distadncia de 14,24 m; até o
vértice 206, de coordenadas N 7.699.792,80m e E
660.549,04m; com azimute de 173°57'01", na distancia de
69,87 m; até o vértice 207, de coordenadas N
7.699.723,32m e E 660.556,40m; com azimute de
177°55'28", na distancia de 46,39 m; até o vértice 208, de
coordenadas N 7.699.676,97m e E 660.558,08m; com
azimute de 162°50'33", na distancia de 64,06 m; até o
vértice 209, de coordenadas N 7.699.615,75m e E
660.576,98m; com azimute de 168°18'26", na distancia de
67,14 m; até o vértice 210, de coordenadas N
7.699.550,01lm e E 660.590,59m; com azimute de
145°19'42", na distancia de 43,19 m; até o vértice 211, de
coordenadas N 7.699.514,49m e E 660.615,16m; com
azimute de 140°04'24", na distancia de 35,44 m; até o
vértice 212, de coordenadas N 7.699.487,31m e E
660.637,90m; com azimute de 183°29'01", na distancia de
61,96 m; até o vértice 213, de coordenadas N
7.699.425,47m e E 660.634,14m; com azimute de
156°21'51", na distancia de 26,47 m; até o vértice 214, de
coordenadas N 7.699.401,22m e E 660.644,75m; com
azimute de 189°36'54", na distancia de 47,66 m; até o
vértice 215, de coordenadas N 7.699.354,23m e E
660.636,79m; com azimute de 163°49'20", na distancia de
57,68 m; até o vértice 216, de coordenadas N
7.699.298,83m e E 660.652,86m; com azimute de
162°04'56", na distancia de 39,54 m; até o vértice 217, de
coordenadas N 7.699.261,21m e E 660.665,02m; com
azimute de 155°53'29", na distancia de 31,64 m; até o
vértice 218, de coordenadas N 7.699.232,33m e E
660.677,95m; com azimute de 180°19'59", na distancia de
65,37 m; até o vértice 219, de coordenadas N
7.699.166,96m e E 660.677,57m; com azimute de
143°24'22", na distancia de 45,91 m; até o vértice 220, de
coordenadas N 7.699.130,10m e E 660.704,94m; com
azimute de 158°52'10", na distancia de 35,85 m; até o
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vértice 221, de coordenadas N 7.699.096,66m e E
660.717,87m; com azimute de 176°39'54", na distancia de
39,21 m; até o vértice 222, de coordenadas N
7.699.057,51m e E 660.720,15m; com azimute de
156°25'19", na distancia de 66,29 m; até o vértice 223, de
coordenadas N 7.698.996,75m e E 660.746,66m; com
azimute de 156°27'48", na distancia de 138,43 m; até o
vértice 224, de coordenadas N 7.698.869,83m e E
660.801,95m; com azimute de 141°13'13", na distancia de
91,91 m; até o vértice 225, de coordenadas N
7.698.798,18m e E 660.859,51m; com azimute de
123°45'44", na distancia de 162,23 m; até o vértice 226, de
coordenadas N 7.698.708,02m e E 660.994,39m; com
azimute de 109°40'20", na distancia de 156,43 m; até o
vértice 227, de coordenadas N 7.698.655,36m e E
661.141,69m; com azimute de 120°14'55", na distancia de
115,84 m; até o vértice 228, de coordenadas N
7.698.597,01lm e E 661.241,75m; com azimute de
141°16'05", na distancia de 39,74 m; até o vértice 229, de
coordenadas N 7.698.566,00m e E 661.266,62m; com
azimute de 147°09'35", na distancia de 56,81 m; até o
vértice 230, de coordenadas N 7.698.518,27m e E
661.297,43m; com azimute de 127°56'19", na distancia de
60,68 m; até o vértice 231, de coordenadas N
7.698.480,97m e E 661.345,28m; com azimute de
116°29'33", na distancia de 73,53 m; até o vértice 232, de
coordenadas N 7.698.448,17m e E 661.411,08m; dai
deflete a direita e segue transpondo-se o Clube de Campo
Monte Libano, no azimute de 182°25'04", na distancia de
1.005,67 m, até o vértice 1, fechando assim o perimetro
acima descrito, totalizando o perimetro de 58.701,65
metros.” (NR)

Art.22 - Os novos imdveis integrantes do perimetro
urbano do Municipio de Mirassol, nos termos do artigo 32 da
Lei Complementar n? 3.431/2011 e posteriores alteragdes,
se inserem na expansao do Setores Urbanos SU 5 -
admitida ocupacao por ZR - 1; ZCS - 3; ZI - B; SU 9 e SU 8-
A, admitida a ocupacao para ZR - 2; ZCS2 e ZI - A.

Art.32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacao, revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Prefeitura do Municipio de Mirassol, 22 de janeiro de
2024,

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.

Marcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicacao
Administrativa

LEI N2 4.794
De 22 de janeiro de 2024

Disp6e sobre alteracao do projeto
do centro de nossa cidade e da
outras providéncias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do
Municipio de Mirassol - SP, usando das atribui¢cbes que
lhe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Camara

Terca-feira, 23 de janeiro de 2024
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Municipal “Renato Zancaner” aprovou e que ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.12 - Fica alterado o projeto do bairro Centro,
constante na Lei Complementar n® 3.431, de 14 de
dezembro de 2011 e posteriores alteracdes, para fins de
autorizar a instalacdo de comércio e servicos, em
consonancia com a Lei Complementar n? 2.454, de 10 de
dezembro de 2001 e posteriores alteracdes, no imével com
cadastro municipal n? 13.44.20.0363.01.000, situado na rua
Dom Pedro Il, s/n?, Quadra 36, Lote C, localizado no Centro,
Setor Urbano 1 - SU 1, e que trata-se de um terreno com
area de 590,07 metros quadrados, inclusive servindo a
presente para que se proceda a competente alteragao junto
ao Cartério de Registro de Iméveis local, com matricula n?
44.720.

§ 12 - O comércio e servicos interessado em instalar
sua sede no Lotes mencionado no caput, devera sequir as
normas da ABNT n? 10.151, visando sempre o conforto da
comunidade, assim como a ABNT n? 10.152, que da
parametros para os niveis de ruido para conforto acustico.

§ 22 - Excetuam-se dapresente autorizacao os servicos
identificados nos itens “7”, “12.06", “12.07", “12.09",
“12.13", “12.16", “14", “14.01", “14.02", “14.03", “14.04",
“14.05", “14.10", “14.11", “14.12", “14.13", “16", “16.01",
“17.10”, “17.11", “20”, “20.01", “20.02", “20.03", “24",
24.01", “25", “25.01", “25.02", “31" e “31.01" da Tabela
constante no artigo 144 da Lei Complementar n? 2.454, de
10 de dezembro de 2001, para os quais fica mantida a
proibicao.

Art.22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagao.

Prefeitura do Municipio de Mirassol, 22 de janeiro de
2024,

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.

Madrcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de
Administrativa

Comunicacao

Municipio de Mirassol - SP
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Decretos

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL

< Praga Anisio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-065 - Mirassol/SP
7 (17) 3243-8154 C.N.P.J. 46.612.032/0001-49
www.mirassol.sp.gov.br e-mail: dca@mirassol.sp.gov.br

Estado de S&o Paulo

DECRETO N°6.291

Autoriza o Poder Executivo a reabrir Cré-
dito Adicional Especial na Lei Orgamenta-
ria Anual para exercicio de 2024, para 0s
fins que especifica.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito do Municipio de Mirassol,
usando das atribuicdes que lhe séo conferidas por Lei,

DECRETA:

Art.1° - Na forma do § 2° do artigo 167 da Constituicdo Federal, fica o Poder
Executivo autorizado a reabrir no exercicio de 2024, até o limite de seu saldo, Crédito Adicional
Especial, autorizado através da Lei Municipal n® 4.786, de 20.12.2023, no valor de R$
11.173.000,00 (Onze milhdes, cento e setenta e trés mil reais), com as seguinte classificacao:

02 PODER EXECUTIVO
02.07.02 MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA
12.361.0053.1.254 Execucdo de Obras Educacionais em processo de
Licitacdo 2023/2024 — Quadra da Escola Bartyra
4.4.90.51.00 Obras e Instalagdes R$ 1.395.000,00
RECURSO PROPRIO

02 PODER EXECUTIVO
02.07.02 MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA
12.361.0053.1.255 Execucdo de Obras Educacionais em processo
de Licitagdo 2023/2024 — Quadra da Escola
Lauro Rocha
4.4.90.51.00 Obras e Instalacdes R$  1.340.000,00
RECURSO PROPRIO

02 PODER EXECUTIVO

02.07.02 MANUTENCAO DA EDUCAGCAO BASICA

12.361.0053.1256 Execucdo de Obras Educacionais em processo
de Licitagdo 2023/2024 — Quadra da Escola

Ivone Bilia
44905100 Obras e Instalagdes R$ 1.052.000,00
RECURSO PROPRIO
02 PODER EXECUTIVO o
02.07.02 MANUTENCAO DA EDUCAGCAO BASICA

12.361.0053.1257 Execucdo de Obras Educacionais em processo

de Licitagdo 2023/2024 — Reforma da Escola

Candido Brasil Estrela
4.4.90.51.00 Obras e Instalagdes R$ 348.000,00
RECURSO PROPRIO

02 PODER EXECUTIVO
02.07.02 MANUTENCAO DA EDUCACAO BASICA
12.361.0053.1.258 Execucdo de Obras Educacionais em processo
de Licitagdo 2023/2024 — Implantacéo de Clima-
tizacdo nas Escolas
4.4.90.51.00 Obras e Instalagdes R$ 884.000,00
RECURSO PROPRIO

Municipio de Mirassol - SP
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Estado de S&o Paulo

02
02.07.01

12.306.0053.2.200

3.3.90.30.00
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL
P4 Praca Anisio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-065 - Mirassol/SP

(17) 3243-8154 C.N.P.J. 46.612.032/0001-49

e-mail: dca@mirassol.sp.gov.br

Continuagao do Decreto n° 6.291/2024

PODER EXECUTIVO

MANUTENGAO DOS SERV. EDUCACIO-

NAIS

Operacionalizagdo da Merenda Escolar em proces

so de Licitacdo 2023/2024
Material de Consumo

RECURSO PROPRIO

02
02.07.01

12.306.0053.2.200

3.3.90.30.00

PODER EXECUTIVO

MANUTENGAO DOS SERV. EDUCACIO-

NAIS

Operacionalizacdo da Merenda Escolar em
processo de Licitagdo 2023/2024
Material de Consumo

RECURSO FEDERAL

02
02.08
13.392.0028.2.201

4.4.90.52.00

PODER EXECUTIVO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
Aquisicdo de Equipamentos Culturais em
processo de Licitacdo 2023/2024
Equipamentos e Material Permanente

RECURSO PROPRIO

02
02.14
15.452.0003.1.260

4.4.90.51.00

PODER EXECUTIVO
DEPARTAMENTO DE SERVICOS
Execucdo de Obras de Infraestrutura Urbana
em processo de Licitagcdo 2023/2024 — Cons
trugdo de Ponto de Apoio

Obras e Instalagdes

RECURSO PROPRIO

02
02.14
15.452.0003.1.253

4.4.90.51.00

PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE SERVICOS
Execucdo de Obras de Infraestrutura Urbana em
processo de Licitacdo 2023/2024 — Troca de
Lampadas por LED

Obras e Instalagdes

RECURSO PROPRIO

02
02.10
10.301.0031.2.202

3.3.90.30.00

PODER EXECUTIVO
DEPARTAMENTO DE SAUDE
Aquisic¢do de Medicamentos em processo de
Licitacdo 2023/2024

Material de Consumo

RECURSO ESTADUAL

02
02.02.01

08.244.0010.1.259

4.4.90.51.00

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL

Construgdo Casa Lar de Mirassol em processo
de Licitagdo 2023/2024

Obras e Instalacdes

RECURSO ESTADUAL

02

PODER EXECUTIVO

R$ 635.000,00

R$ 635.000,00

R$ 103.000,00

R$ 340.000,00

R$ 2.898.000,00

R$ 250.000,00

R$ 1.000.000,00

Municipio de Mirassol - SP
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL
P4 Praca Anisio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-065 - Mirassol/SP

(17) 3243-8154 C.N.P.J. 46.612.032/0001-49
Estado de Sio Paulo www.mirassol.sp.gov.br e-mail: dca@mirassol.sp.gov.br
. Continuagao do Decreto n° 6.291/2024
02.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL

08.244.0010.1.259  Construcéo Casa Lar de Mirassol em processo
de Licitagdo 2023/2024

44905100 Obras e Instalagdes R$ 293.000,00

RECURSO PROPRIO

TOTAL GERAL R$ 11.173.000,00
Art.2° - OsCréditos Adicionais Especiais de que trata o artigo anterior, serdo

integralmente cobertos com Superavit Financeiro apurado no Balango Patrimonial do exercicio
de 2023, na forma do art. 43, 81°, inciso | da Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificado a
sequir:

| - Superavit Financeiro.

Superavit Financeiro Recursos Proprios em 31/12/2023 .........cccccevevvvveeeinnns R$ 9.288.000,00

Superdvit Financeiro Recurso Estadual em 31/12/2023 ..........cccccoevvveninnnene. R$ 1.250.000,00

Superdvit Financeiro Recurso Federal em 31/12/2023. ........cccccevvvvveivrierennne. R$ 635.000,00
TOTAL GERAL R$ 11.173.000,00

Art.3°- Fica modificado o Plano Plurianual — PPA 2022/2025, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° deste decreto.

Art.4° - Ficam alteradas as Diretrizes Orcamentarias — LDO do exercicio de
2024, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° deste
Decreto.

Art.5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Prefeitura do Municipio de Mirassol, 18 de janeiro de 2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra

Marcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunica¢do Administrativa

Municipio de Mirassol - SP
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL

P4 Praga Anisio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-065 - Mirassol/SP
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Estado de S&o Paulo

DECRETO N°6.292

Autoriza o Poder Executivo a reabrir
Crédito Adicional Especial na Lei Or-
camentaria Anual para exercicio de
2024, para os fins que especifica.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito do Municipio de Mi-
rassol, usando das atribui¢fes que lhe séo conferidas por Lei,

DECRETA:

Art.1° - Na forma do 8 2° do artigo 167 da Constituicdo Federal, fica o
Poder Executivo autorizado a reabrir no exercicio de 2024, até o limite de seu saldo, Cré-
dito Adicional Especial, autorizado através da Lei Municipal n® 4.756, de 27.09.2023, no
valor de R$ 493.271,00 (quatrocentos e noventa e trés mil, duzentos e setenta e um
reais), destinados a Aquisicdo mobiliario, equipamentos e material permanente para a
Secretaria Municipal de Salde de Mirassol-SP, com as seguinte classificacdo.

FICHA 2256

02 Poder Executivo

10 Secretaria de Saude

10.122.20031.2.160 Manutencdo dos Servicos de Salde

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 423.685,00
RECURSO FEDERAL

FICHA 2257

02 Poder Executivo

10 Secretaria de Saude

10.122.20031.2.160 Manutencdo dos Servigos de Saude

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 69.586,00

RECURSO PROPRIO DE FUNDOS ESPECIAIS

Art.2° - Os Créditos Adicionais Especiais de que trata o artigo anterior,
serdo integralmente cobertos com Superdvit Financeiro apurado no Balanco Patrimonial
do exercicio de 2023, de Recursos do Federais e de Recursos Prdprios de Fundos Espe-
ciais, de acordo com art. 43, 81°, inc. | da Lei Federal n°® 4.320/64.

| - Superavit Financeiro apurado no Balango Patrimonial:

Superavit Financeiro Disponivel em 31.12.2023 — Recursos Federais......R$ 423.685,00
Superavit Financeiro Disponivel em 31.12.2023 - GTVS........cccccccevnnnnne. R$ 69.586,00
TOTAL R$ 493.271,00

Art.3° - Fica modificado o Plano Plurianual — PPA 2022/2025, nos mes-
mos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° deste de-
creto.

Art.4° - Ficam alteradas as Diretrizes Orcamentarias — LDO do exercicio
de 2024, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
1° e 2° deste decreto.

Municipio de Mirassol - SP
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL
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Continuagao do Decreto n° 6.292/2024

Art.5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas
as disposicdes em contrério.

Prefeitura do Municipio de Mirassol, 18 de janeiro de 2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra

Marcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicagdo Administrativa

Municipio de Mirassol - SP
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Aviso de Dispensa Eletronica - Lei Federal n2

Terca-feira, 23 de janeiro de 2024
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Licitacoes e Contratos Concursos Publicos/Processos Seletivos

14.133/21

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N2 003/2024

OBJETO: AQUISICAO DE 26 (VINTE E SEIS)
VENTILADORES DE PAREDE E 04 (QUATRO) FOGOES
PARA A E.M.E.l. MARIA BIANCHI - SECRETARIA DE
EDUCACAO.

TIPO: MENOR PRECO.

Valor Global Estimado da Contratacao: R$
19.884,42 (Dezenove mil, oitocentos e oitenta e quatro
reais e quarenta e dois centavos).

Fundamento legal: Art. 75, Il da Lei Federal
14.133/2021 e Decreto Municipal n? 6.276/2023.

PERIODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Do dia 23/01/2024

até o dia 30/01/2024 as 09:00 horas.

PERIODO DOS LANCES ELETRONICOS:

No dia 30/01/2024 a partir das 09:05 horas com
duragao de 06 (seis) horas de disputa.

INFORMACOES E DISPONIBILIZACAO DO EDITAL:
Diretamente nos sites www.bll.org.br -
WWW.mirassol.sp.gov.br, e na Praca Dr. Anisio José Moreira
n? 2290, Centro, Mirassol, CEP n? 15130-065, Estado de Sao
Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 22 a 62 feira, das 09:00 as
16:00 horas.

Mirassol/SP, 23 de janeiro de 2024.

José Renato dos Santos Filho
Chefe da Divisao de Compras e Licitacao
Departamento de Administracao

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N2 008/2024

OBJETO: AQUISICAO DE 01 (UMA) MAQUINA DE
SOLDA PARA O DEPARTAMENTO DE SERVICOS
MUNICIPAIS.

TIPO: MENOR PRECO.

Valor Global Estimado da Contratacao: R$
4.049,48 (Quatro mil, quarenta e nove reais e quarenta e
oito centavos).

Fundamento legal: Art. 75, Il da Lei Federal
14.133/2021 e Decreto Municipal n? 6.276/2023.

PERIODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Do dia 23/01/2024

até o dia 29/01/2024 as 09:00 horas.

PERIODO DOS LANCES ELETRONICOS:

No dia 29/01/2024 a partir das 09:05 horas com
duragao de 06 (seis) horas de disputa.

INFORMACOES E DISPONIBILIZACAO DO EDITAL:
Diretamente nos sites www.bll.org.br -
WWW.mirassol.sp.gov.br, e na Praca Dr. Anisio José Moreira
n? 2290, Centro, Mirassol, CEP n? 15130-065, Estado de Sao
Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 22 a 62 feira, das 09:00 as
16:00 horas.

Mirassol/SP, 23 de janeiro de 2024.

José Renato dos Santos Filho
Chefe da Divisao de Compras e Licitacao
Departamento de Administracao

EDITAL DE CONVOCACAO

A Prefeitura Municipal de Mirassol convoca as pessoas
abaixo relacionadas, aprovadas em Concurso Publico regido
pelo Edital n2 01/2021, para o preenchimento de 02
(duas) vagas do emprego publico de Professor do
Ensino Fundamental, com inicio de exercicio em
15/02/2024, na Unidade Escolar atribuida, seguindo abaixo
as instrugdes aos convocados:

Dia 06/02/2024 as 9hs: todos os convocados deverdo
comparecer na Secretaria da Educacao, sita na Rua Sao
Pedro, n? 2155, Centro, para atribuicao de classes, munidos
de Documento de Identidade-RG, Cadastro de Pessoas
Fisicas-CPF, Carteira de Trabalho e Previdéncia Social-CTPS
e Diploma e/ou Certificado de Conclusdo do curso
acompanhados de histérico escolar (cépia e original). A
chamada para a escolha de vagas obedecerd,
rigorosamente, a ordem de Classificacdo Final.

Dia 08/02/2024 as 8hs: comparecer na Divisdo de
Recursos Humanos, sita na Praca Dr. Anisio José Moreira, n?
2290 - Centro, para a posse do emprego publico,
acondicionada a entrega e conferéncia da documentacao
abaixo relacionada.

0 nao comparecimento implicard em desisténcia e
consequente elimina¢do do Concurso Publico.

Emprego: Professor do Ensino Fundamental - PEF
1 (02 vagas)

Total de

Classificacdo | Inscricdo Nome Pontos

47 6922 DAYSE MARA RIBEIRO CAPELLO 37,00

48 5438 NATALIA DE CASTRO 37,00

49 4999 FLAVIA LUCIANA MIRANDA 37,00

50 3821 MARCELA ROVEDA AVANCO 37,00
MARIA DO CARMO LARA PEREIRA

51 4357 DA SILVA 37,00
DANUBIA PAULINO DE MENEZES

52 5569 CECCHIN 37,00

As pessoas acima relacionadas deverao comparecer na
forma referida, munidas dos seguintes documentos, em
cépia simples, acompanhados dos respectivos
originais:

- 01 foto 3x4 (recente);

- Carteira de Identidade (RG);

- Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

- Comprovante do PIS / PASEP ativo e atualizado
(solicitar junto as agéncias da Caixa Econdmica Federal a
emissao);

- Titulo de Eleitor e Certiddo da Justica Eleitoral de que
estd quite com as obrigacdes eleitorais (acessar o site do
Tribunal Superior Eleitoral: www.tse.jus.br);

- Certidao de Nascimento (quando solteiro) ou de
Casamento (quando casado);

- Certificado de Reservista, ou
incorporacao (quando do sexo masculino);

- Certidao de Nascimento e CPF dos filhos menores de
18 anos ou de 24 anos, se for estudante;

dispensa de
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- Carteira de Vacinacao atualizada do candidato e dos
filhos menores de 14 anos;

- Carteira de Trabalho (CTPS) e cépia das paginas da
Identificacao e Qualificacao Civil;

- Comprovante de Residéncia atual;

- Documento de Curso Superior de Licenciatura Plena
em Pedagogia ou Normal Superior ou Magistério dos anos
iniciais do Ensino Fundamental (com habilitacdo em
Educacdo Infantil);

- Atestado de Saude expedido pelo Departamento
Municipal de Saude de Mirassol (devera ser agendado
horario no Centro de Saude Il, com a Seguranca do
Trabalho, através dos telefones 3242-6772 ou

Terca-feira, 23 de janeiro de 2024

3242-6050);

- Certidao Negativa de Distribuicdes/Antecedentes
Criminais (dos dltimos 05 anos) com data de emissao de
até 60 dias da apresentacao através do site do Tribunal
de Justica de Sao Paulo (www.tjsp.jus.br / Cadastro
de Pedido de Certidao / Certidées de 12 Grau /
Certidao de Distribuicao de Acées Criminais);

- Pesquisa efetuada no site do Tribunal de Contas
(www.tce.sp.gov.br/siscaanet) para a verificacao de
acumulos, em caso positivo, trazer a publicacdo da
exoneracao ou a baixa na Carteira de Trabalho de cargos e
registros ja efetuados;

- Declaracdo de préprio punho de acimulo ou ndo de
cargo/fungdo publica, e horario de trabalho expedido pela
autoridade competente na hipdtese de acimulo, e em caso
de ja ter exercido cargo ou emprego na Administracao
Plblica, apresentar exoneracao ou rescisao de contrato.

Mirassol, 18 de janeiro de 2024.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal de Mirassol, na data supra.
Vera Lucia Rodrigues Freitas
Chefe da Divisdao de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAGCAO

A Prefeitura Municipal de Mirassol convoca as pessoas
abaixo relacionadas, aprovadas em Concurso Publico regido
pelo Edital n2 01/2021, para o preenchimento de 12
(doze) vagas do emprego puUblico de Professor de
Educacao Infantil, com inicio de exercicio em
15/02/2024, na Unidade Escolar atribuida, seguindo abaixo
as instrucdes aos convocados:

Dia 06/02/2024 as 9hs: todos os convocados deverdao
comparecer na Secretaria da Educacado, sita na Rua Sao
Pedro, n® 2155, Centro, para atribuicdo de classes, munidos
de Documento de Identidade-RG, Cadastro de Pessoas
Fisicas-CPF, Carteira de Trabalho e Previdéncia Social-CTPS
e Diploma e/ou Certificado de Conclusdo do curso
acompanhados de histérico escolar (cépia e original). A
chamada para a escolha de vagas obedecers,
rigorosamente, a ordem de Classificacdo Final.

Dia 07/02/2024 as 08hs: comparecer na Divisao de
Recursos Humanos, sita na Praca Dr. Anisio José Moreira, n®
2290 - Centro, para a posse do emprego publico,
acondicionada a entrega e conferéncia da documentacgao
abaixo relacionada.

0O ndo comparecimento implicard em desisténcia e
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consequente elimina¢do do Concurso Publico.
Emprego: Professor de Educacao Infantil - PEI (12
vagas)

Total de
Classificacdo | Inscricdo Nome Pontos
7 7621 ANA PAULA ANGELON DELMONICO |39,00
8 3770 ANGELICA REZENDE PACHECO 39,00
9 4828 NATALIA FERREIRA DA SILVA 38,00
SONIA DA SILVA DE FREITAS
10 6475 MALDONADO 38,00
11 6085 VALERIA DA SILVA VIEIRA VITOLO  |38,00
12 7661 GISLAINE CRISTINA CADAMURO 38,00
13 5442 CELIA REGINA BERTOLINO 38,00
14 5069 NAYARA DOMINGUES 38,00
GABRIELE CHRISTINE MENDONCA
15 5661 DA SILVA 38,00
RENATA PERPETUA TONON
16 7591 MACHADO 38,00
17 5273 ROSALINA BATISTA DOS SANTOS 38,00
18 6490 MARIANA MARTINS RAMALHO 38,00
KEILA CRISTINA CONTE DOS
19 7462 SANTOS 37,00
MONICA REGINA PEROZIN
20 3542 PORTEIRO 37,00
21 5739 ROSIMARIS FERNANDES BARBERA 37,00
22 6970 ROSELITA NOBREGA DA SILVA 37,00
23 4880 ISABELA DOCUSSE 37,00
24 7471 ANA PAULA DE OLIVEIRA CESAR 37,00
CAMILA CRISTINA DA COSTA
25 3554 BARBOSA 37,00
26 5867 AMANDA PEDROSO DA SILVA 37,00
27 4606 DANIELA DA SILVA SANTOS BOCHIO (36,00
28 6261 PATRICIA SANTOS DE JESUS 36,00
29 6391 MICHELLE DE OLIVEIRA VERA 36,00
30 6146 LIVIA DE MELO SALOMAO 36,00
TATIANA CRISTINA DE CARVALHO
31 5266 PIMENTA 36,00

As pessoas acima relacionadas deverao comparecer na
forma referida, munidas dos seguintes documentos, em
cépia simples, acompanhados dos respectivos
originais:

- 01 foto 3x4 (recente);

- Carteira de Identidade (RG);

- Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

- Comprovante do PIS / PASEP ativo e atualizado
(solicitar junto as agéncias da Caixa Econdmica Federal a
emissao);

- Titulo de Eleitor e Certidao da Justica Eleitoral de que
estd quite com as obrigacdes eleitorais (acessar o site do
Tribunal Superior Eleitoral: www.tse.jus.br);

- Certidao de Nascimento (quando solteiro) ou de
Casamento (quando casado);

- Certificado de Reservista, ou
incorporacao (quando do sexo masculino);

- Certidao de Nascimento e CPF dos filhos menores de
18 anos ou de 24 anos, se for estudante;

dispensa de
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- Carteira de Vacinacao atualizada do candidato e dos
filhos menores de 14 anos;

- Carteira de Trabalho (CTPS) e cépia das paginas da
Identificacao e Qualificacao Civil;

- Comprovante de Residéncia atual;

- Documento de Curso Superior de Licenciatura Plena
em Pedagogia ou Normal Superior ou Magistério dos anos
iniciais do Ensino Fundamental (com habilitacdo em
Educacdo Infantil);

- Atestado de Saude expedido pelo Departamento
Municipal de Saude de Mirassol (devera ser agendado
horario no Centro de Saude Il, com a Seguranca do
Trabalho, através dos telefones 3242-6772 ou

3242-6050);

- Certidao Negativa de Distribuicdes/Antecedentes
Criminais (dos dltimos 05 anos) com data de emissao de
até 60 dias da apresentacao através do site do Tribunal
de Justica de Sao Paulo (www.tjsp.jus.br / Cadastro
de Pedido de Certidao / Certidées de 12 Grau /
Certidao de Distribuicao de Acées Criminais);

- Pesquisa efetuada no site do Tribunal de Contas
(www.tce.sp.gov.br/siscaanet) para a verificacao de
acumulos, em caso positivo, trazer a publicacdo da
exoneracao ou a baixa na Carteira de Trabalho de cargos e
registros ja efetuados;

- Declaracdo de préprio punho de acimulo ou ndo de
cargo/fungdo publica, e horario de trabalho expedido pela
autoridade competente na hipdtese de acimulo, e em caso
de ja ter exercido cargo ou emprego na Administracao
Plblica, apresentar exoneracao ou rescisao de contrato.

Mirassol, 18 de janeiro de 2024.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal de Mirassol, na data supra.
Vera Lucia Rodrigues Freitas
Chefe da Divisdao de Recursos Humanos

Municipio de Mirassol - SP

Pagina 16 de 16

Didrio Oficial assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.



	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº 14.133/21

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Edital



		2024-01-23T18:12:17+0000
	MARCIO GOMES OKUDA:24872837851 1




